
E mais adiante, 
"Reafirme-se a crença no direito; reafirme

se o entendimento de que, sendo uma ciência, 
o meio justifica o fim, mas não este aquele, 
advindo a almejada segurança jurídica da 
observância do ordenamento normativo. O 
combate ao crime não pode ocorrer com atro
pelo da ordem jurídica nacional, sob pena de 
vir a grassar regime totalitário, com prejuízo 
para toda a sociedade. (grifo nosso). 

VII - A questão básica suscitada na pre
sente causa é de índole constitucional e de 

indiscutível relevância, o recurso é adequado, 
obedeceu às exigências procedimentais quan
to a interposição, e foi manifestado tempesti
vamente, preenchendo, dessa forma, os re
quisitos objetivos quanto ao seu cabimento. 
Com essa considerações, ADMITO O RE
CURSO e determino, após as devidas anota
ções, sua remessa ao Supremo Tribunal Fe
deral. 

Intimem-se. 
Brasília, 20 de novembro de 1996. 
Ministro AMÉRIco LUZ, Vice-Presidente. 

TRIBUNAL DE CONTAS - VALORES PÚBLICOS - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- Mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. 2 - Prestação 
de contas referente à aplicação de valores recebidos de entidades da admi
nistração indireta, destinados a Programa Assistencial de Servidores de 
Ministério, em período em que o impetrante era Presidente da Associação 
dos Servidores do Ministério. 3 - O dever de prestar contas, no caso, não 
é da entidade, mas da pessoa física responsável por bens e valores públicos, 
seja ele agente público ou não. 4 - Embora a entidade seja de direito 
privado, sujeita-se à fiscalização do Estado, pois recebe recursos de origem 
estatal, e seus dirigentes hão de prestar contas dos valores recebidos, quem 
gere dinheiro público ou administra bens ou interesses da comunidade deve 
contas ao órgão competente para a fiscalização. 5 - Hipótese de compe
tência do Tribunal de Contas da União para julgar a matéria em causa, a 
teor do art. 71, lI. da Constituição, havendo apuração dos fatos em proce
dimentos de fiscalização, assegurada ao impetrante ampla defesa. 6 -
Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, arts. 90-, §§IQ. e 8º', 119 
e 121. Pauta Especial de julgamento publicada com inclusão do processo 
em referência. 7 - Não cabe rediscutir fatos e provas, em mandado de 
segurança. 8 - Mandado de segurança indeferido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Mandado de Segurança n. 21.644 

Impetrante: Paulo de Tarso Sabóia Ramos 
Advogados: Sebastião Baptista Affonso 
Impetrado: Tribunal de Contas da União - TCU 
Relator: Min. Néri da Silveira 

ACÓRDÃO acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão Plenária, na conformidade 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da ata de julgamento e das notas taquigráficas, 
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à unanimidade, indeferir o pedido de manda
do de segurança. 

Brasília, 04 de novembro de 1993. 
Ministro OCTÁVIO GALLOTII, Presi

dente. Ministro NÉRI DA SILVEIRA, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o SENHOR MINISTRO NÉRI DA SIL
VEIRA (RELATOR): Cuida-se de mandado 
de segurança, com pedido de liminar, impe
trado por Paulo de Tarso Sabóia Ramos, 
através de seu advogado Dr. Sebastião Af
fonso, contra acórdão do Tribunal de Contas 
da União que, mantendo decisão anterior, 
condenou o ora impetrante, por não haver 
comprovado a aplicação de valores recebi
dos da PETROBRÁS, ELETROBRÁS, NU
CLEBRÁS E CPRM, destinados ao PRO
GRAMA ASSISTENCIAL dos servidores 
do MME - PROAS ME, no peõodo de 
28.12.1984 a 09.05.1985, ocasião em que foi 
Presidente da Associação dos Servidores do 
MME - ASMME, executora do referido 
PROGRAMA. 

Afirmando que, em fase de recurso perante 
o Tribunal de Contas da União, produziu pro
va comprobatória de integral aplicação da
queles valores no PROGRAMA ASSISTEN
CIAL, juntando "resumos reconstituídos de 
todos os balancetes mensais, bem como os 
extratos bancários, a evidenciar que os refe
ridos valores, recebidos das mencionadas em
presas estatais, suplementaram as importân
cias recebidas do MME e tiveram correta apli
cação, na sua finalidade especifica" , sustenta 
que o ato impugnado é ilegal e abusivo pelas 
seguintes razões que enumera: 

"I. atribui ao impetrante a responsabilida
de, pela falta de uma comprovação, que não 
lhe cabia nem lhe era possível fazer, quando 
muito poderia ser solicitada a ASMME, como 
gestora do PROASME, pelas respectivas em
presas conveniadas; 

2. imputa ao impetrante um débito, prove
niente de subvenções sociais pagas pelas em
presas estatais, que tiveram as suas tomadas 
de contas julgadas regulares, sem qualquer 
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impugnação dessas despesas (a aprovação 
global das contas alcança as transferências 
feitas a terceiros, quando não forem objeto de 
destaque, nos termos do disposto no artigo 
80, § 32do Decreto-Lei n2 200/67, ressalvadas 
a possibilidade de revisão dessas contas, o que 
não houve, no caso em questão); 

3. exige do impetrante a observância de 
uma norma regulamentar, decorrente do De
creto no 93.872/86, a qual e bem posterior ao 
período de aplicação, ocorrida entre 1984 e 
1985; 

4. obriga o impetrante a exibir uma docu
mentação, que não está em seu poder, porque 
deve ficar no arquivo da ASMME, a disposi
ção dos órgãos de controle (Decreto-Lei 
200/67, art. 78, § 52), negando-se-lhe oportu
nidade de acompanhar diligência pedida, para 
a defesa dos seus direitos, visto como não 
tinha acesso a tal acervo, mantido num prédio 
público; 

5. diz que a defesa do impetrante não apre
senta elementos, para ensejar alteração da de
cisão anterior condenatória, quando foram en
tregues demonstrativos e extratos das contas 
bancárias, a evidenciar o gasto dos questio
nados recursos financeiros, na finalidade do 
PROAS ME, além de ter indicado o local onde 
estavam esses documentos (Doc. Anexo-6)." 

Acrescenta que, "mesmo que não houvesse 
nenhuma comprovação de despesa, não se 
podia condenar o responsável, pela totalidade 
dos recursos financeiros recebidos, tendo em 
vista que desse total deve ser deduzido, ne
cessariamente, o valor correspondente aos 
saldos demonstrados nos extratos das contas 
bancárias, bem como a taxa de 20%, apropria
da como receita da ASMME, nos termos dos 
convênios" . 

Finalmente, alega cerceamento de defesa, 
já que seu processo foi julgado sem ser in
cluído na pauta especial, prevista no Regi
mento Interno, artigos 92, §§ I!l. e 8!l., 119 e 
121, a qual deveria ser publicada no Diário 
Oficial, com antecedência de 15 dias, para 
propiciar sustentação oral" . 

Aforado o feito a 28.01.93, o ilustre Minis
tro-Presidente SYDNEY SANCHES, com 
base no artigo 13, inciso VIII do R.I.S.T.F. 



requisitou infonnações para, após, "com mais 
segurança", apreciar o requerimento de me
dida liminar. 

Requisitadas infonnações vieram aos autos 
com o oficio n2 133-TCU/GP de fls. 61/69, 
do Presidente do Tribunal de Contas da 
União, encaminhando os infonnes e demais 
elementos reunidos pela 911 Inspetoria-Geral 
de Controle Externo daquela Corte, nestes ter
mos: 

"Solicita o Exmo. Sr. Ministro Néri da Sil
veira, eminente Relator da Ação Mandamen
tal, em epígrafe, sejam fornecidas por esta 
Corte de Contas as infonnações necessárias à 
instrução do feito, invocando a regra contida 
na letra "a", do art. 12, da Lei n2 4.348, de 26 
de junho de 1964, considerando as alegações 
constantes da peça vestibular e demais docu
mentos que a acompanham. 

2. O referido "mandamus" foi impetrado 
contra decisão consubstanciada no TC n2 

14.161/87-7, relativo à Tomada de Contas Es
pecial instaurada visando restar comprovada 
a aplicação de recursos públicos repassados, 
via convênios, à Associação dos Servidores 
do Ministério das Minas e Energia, por uni
dades e empresas vinculadas àquele Ministé
rio. 

3. Impende-nos esclarecer, inicialmente, 
que a Tomada de Contas Especial, em apreço, 
foi promovida pela Secretaria de Controle In
terno do Ministério de Minas e Energia, em 
razão da ausência de comprovação do empre
go de recursos repassados à ASMME, via 
convênio, pelas entidades vinculadas, na for
ma a seguir: 

PETROBRÁS 

ELETROBRÁS 
CPRM 
NUCLEBRÁS 

DATA 00 REPASSE 
28.12.84 
18.01.85 
25.03.85 
04.03.85 
04.05.85 

VALOR 

13.200.000,00 
150.000.000,00 
50.000.000,00 
10.000.000,00 
5.000.000,00 

4, O Excelentíssimo Senhor Ministro das 
Minas e Energia, após a abertura do compe
tente inquérito administrativo (Portarias n!ls 
1.379, de 30.09,86 e 890, de 18.06,87), obje
tivando a verificação de eventuais irregulari
dades na aplicação dos mencionados recursos, 
e ante a impossibilidade de localizar a respec-

tiva documentação comprobatória, acolhendo 
sugestão da Comissão de Inquérito, encami
nhou os autos nos 27000.006103/85-75 e 
27000.001958/87-16, a este Tribunal, por in
tennédio do Aviso Ministerial n2 542, datado 
de 14.10.87. 

5. O E. Tribunal Pleno, "in" Decisão de 05 
de abril de 1989, acolhendo as conclusões do 
Relator designado para o feito, Ministro Fer
nando Gonçalves, detenninou a citação dos 
ex-dirigentes da ASMME, dentre eles incluí
do o ora Impetrante, para, "no prazo regimen
tal, apresentar defesa ou recolher às empresas 
repassadoras, com os acréscimos legais cabí
veis, os recursos por eles não aplicados no 
PROASMME, como foi apurado na Tomada 
de Contas Especial ... " (documento anexo). 

6. Recebidas as defesas, foi o processo in
cluído em Pauta Especial para julgamento, 
com fulcro no art. 92, §§ 12 e 82 do Regimento 
Interno deste órgão, publicada no Diário Ofi
cial da União de 22 de novembro de 1989. 

7. Em Sessão Plenária realizada em 04 de 
julho de 1990, consubstanciadora do v. Acór
dão condenatório, analisadas as alegações de 
defesa apresentadas, assim se manifestou o 
Exmo. Ministro Relator, "verbis": 

" As alegações apresentadas, todas na mes
ma linha de argumentos, sustentam, em sín
tese, que as verbas questionadas foram incor
poradas ao capital de giro do PROASMME e 
assim contabilizadas e aplicados em prol do 
mesmo Programa, juntamente com as demais 
contribuições de outros órgãos vinculados ao 
Ministério das Minas e Energia, sendo as res
pectivas contas também assim, de fonna glo
bal, prestadas ao Departamento de Pessoal do 
mesmo Ministério. 

Por outro lado, as alegações de que as con
tas foram prestadas em conjunto com outros 
recursos, ao Departamento de Pessoal do 
MME, também não prosperam. Primeiro por
que os indiciados nenhuma documentação 
apresentaram que comprovem a afinnação. 
Segundo porque a presente tomada de contas 
especial foi precedida de 03 (três) procedi
mentos investigatórios preliminares, visando 
elucidar a destinação dada às verbas questio
nadas: duas sindicâncias e um inquérito ad
ministrativo (fls. 9, 72 e 377), e todos foram 
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unânimes em concluir que os recursos foram 
recebidos, mas não há documentos que com
provem sua aplicação" . 

8. O impetrante interpôs recurso contra o v. 
Acórdão condenatório, alegando que, "se dei
xou de juntar a documentação comprobatória 
das despesas feitas, como alegou no seu re
curso, e porque não a possui nem a ela tem 
acesso, eis que está nos arquivos da AS
MME". 

9. Nesse sentido, solicitou" a determinação 
de diligência, junto ao órgão de controle in
terno competente, para efeito de ser realizada 
uma verificação, "in loco", da indigitada do
cumentação, com o acompanhamento pelo 
responsável ou seu representante legal, provi
dência essa que se requer, como forma de 
garantir o "amplo direito de defesa" , assegu
rado no art. 52, incisos XXXIV e LV, da Cons
tituição, por ser aquele o seu único meio de 
prova do alegado, no seu pedido, ora pendente 
de julgamento" . 

10. Atendendo aquela solicitação, o agora 
Relator, Ministro Paulo Affonso Martins de 
Oliveira, nos termos do Despacho de 05 de 
setembro de 1991, determinou, "ipsis litte
ris" : 

"Considerando que a Constituição Federal, 
em seu art. 52, incisos XXXIV e L V, assegura 
a toda pessoa o direito de ampla defesa; 

Considerando o que dispõe o art. 95, "ca
put", do Regimento Interno do TCU, o art. 52 
da Resolução n2 206/80, alterada e consolida
da pela de n2 213/83, e o art. 15, "caput", da 
Portaria n2 11 0-GP/90; 

Considerando que um dos responsáveis so
lidários, Sr. Paulo Tarso Sabóia Ramos, alega 
às fls. 466/467 que a documentação compro
batória da aplicação dos recursos provenien
tes dos convênios celebrados pela Entidade 
com DP/MME, DNAE, DNPM, CNP, PE
TROBRÁS, ELETROBRÁS e CPRM encon
tra-se guardada num depósito da ASMME, 
"no porão da garagem do Bloco "J" , da Es
planada dos Ministérios" , e que não tem aces
so à mesma; 

Considerando, finalmente, que o dirigente 
retromencionado informa a sua impossibili
dade de exercer o direito de defesa por não 
ter acesso à aludida documentação: 
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Promova-se, por intermédio da 9i1 IGCE e 
com o apoio da CISETIMINFRA, inspeção 
especial, "in loco" , no depósito da ASMME, 
onde se encontrar, para, no prazo de 15 dias, 
ao examinar o arquivo ASMME, apurar a 
existência ou não de documentos que com
provem a regular aplicação no Programa As
sistencial dos Servidores das Minas e Energia 
- PROASMME, dos seguintes recursos: 

VALOR 
CR$ 

13.200.000,00 
150.000.000,00 
50.000.000,00 

5.000.000,00 
10.000.000,00 

DATA DO ENTIDADE 
RECEBIMENTO REPASSADORA 

28.12.84 
18.01.85 
25.03.85 
09.05.85 
04.03.85 

DOS RECURSOS 
PETROBRÁS 
PETROBRÁS 
ELETROBRÁS 
NUCLEBRÁS 
CPRM 

Verificada a existência dos documentos, 
devem os mesmos ser juntados aos autos" , 

11. Realizada a inspeção a equipe esclare
ceu que: 

"I - a documentação aludida pelo recor
rente não consta do acervo da atual Associa
ção de Servidores, o que aliás foi exausti va
mente afirmado no processo ( .. ,): 

11 - ouvida a Secretaria de Controle Inter
no do Ministério da Infra-Estrutura, esta con
firma a inexistência de prestação de contas 
dos recursos questionados nestes autos; 

III - a presente TCE foi precedida de duas 
sindicâncias e um inquérito administrativo, os 
quais chegaram à mesma conclusão de 'que 
os recursos foram recebidos, mas não há do
cumentos que comprovem sua aplicação"'. 

12. Importante, se nos parece, ainda, desta
car a instrução da 9i1 IGCE, ao analisar o 
arrazoado do recorrente, salientado, "in" 
Voto do Exm2. Sr. Ministro Paulo Affonso 
Martins de Oliveira, consubstanciador do 
Acórdão n2 106/92 - Plenário, "verbo ad 
verbum": 

"11 - em relação ao do Sr. Paulo de Tarso 
Sabóia Ramos que: 

a) o mesmo afirma que toda a documenta
ção comprobatória das despesas feitas e as 
correspondentes fichas contábeis, relativa
mente ao PROASMME, fazem parte dos ar
quivos da Associação, e faz anexar cópias de 
resumos mensais de receitas e despesas e re-



lação documental subscrita por técnico de 
contabilidade, demonstrando a natureza das 
despesas referentes aos meses de maio/84 a 
abriU85 (Vols. 11, IV e V); 

b) "os resumos acima referidos dizem res
peito restritamente aos convênios celebrados 
com o DP, DNAEE, DNPM e CNP, não es
tando especificada claramente, em quaisquer 
deles, prova da aplicação dos valores recebi
dos das empresas focalizadas nos autos" , logo 
nada dizem com o objeto da condenação" . 

13. O Insigne Plenário desta Casa, acolhen
do parecer do eminente Relator, ante as razões 
expostas à saciedade, negou provimento ao 
recurso, "por falta de novos elementos que 
pudessem alterar o mérito das decisões ado
tadas naquela oportunidade" . 

14. Impende-nos ressaltar, como prelimi
nar, a interposição do Mandado de Segurança, 
em tela, para anular o v. Acórdão ora impug
nado, como quer o Impetrante. 

15. A Constituição Federal, promulgada em 
1988, determina em seu art. 52, inciso LXIX: 

"LXIX - conceder -se-á mandado de segu
rança para" proteger direito líquido e certo" , 
não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atri
buições do Poder Público" . 

16. O renomado Mestre Hely Lopes Mei
relles, em sua obra "Mandado de Segurança, 
Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado 
de Injunção, "Habeas Corpus", ed. Revista 
dos Tribunais, 131 edição, pág. 17, ensina que 
"o objeto do mandado de segurança será sem
pre a correção do ato ou omissão de autorida
de, desde que ilegal e ofensivo de direito in
dividuai ou coletivo, líquido e certo, do im
petrante" . 

17. Pertinentes e precisas as considerações 
de Vicente Greco Filho, "in" "Tutela Cons
titucional das Liberdades" , ed. Saraiva, 1989, 
pág. 161, "ipsis litteris": 

"Observe-se, preliminarmente, que, segun
do o entendimento da teoria geral do direito, 
o comando emergente da norma jurídica é 
sempre objetivamente certo e determinado. A 
incerteza sobre o verdadeiro conteúdo da nor
ma não é objetiva, mas simplesmente subje-

tiva, cabendo precipuamente ao órgão juris
dicional, diante do fato concreto, interpretar 
a vontade da lei, no sentido em que efetiva
mente dispõe. Não há dois comandos emana
dos de lei, concomitantemente; ainda que haja 
interpretação divergente, apenas uma delas é 
a correta e constitui o direito. 

O que pode ser incerta é a situação de fato, 
à qual deve aplicar-se o direito, podendo ter 
o juiz dúvida quanto àquela, jamais quanto a 
este. A doutrina moderna do mandado de se
gurança, acolhendo essas premissas, definiu 
o direito liquido e certo como a certeza quanto 
a situação de fato, porque o direito, por mais 
complexa que seja sua interpretação, tem, na 
própria sentença, o meio hábil para sua afir
mação. 

O pressuposto do mandado de segurança, 
portanto, é a ausência de dúvida quanto à 
situação de fato, que deve ser provada docu
mentalmente. Qualquer incerteza sobre os fa
tos decreta o descabimento da reparação da 
lesão através do mandado, devendo a parte 
pleitear seus direitos através de ação que com
porte a dilação probatória" . 

18. Nesse sentido, não vemos, s.m.j., como 
prosperar a presente Ação Mandamental, haja 
vista tratar-se de matéria sobejamente anali
sada por este Tribunal, ante sua competência 
exclusiva, determinada pela Constituição Fe
deral, em seu art. 71, não tendo, "permissa 
venia" , sido caracterizadas quaisquer ilegali
dades que pudessem macular o v. Acórdão, 
ora atacado. 

19. A decisão que se assenta como lesiva 
ao direito do impetrante foi proferida na for
ma prescrita pelo art. 71, 11, da Lei Maior. 
Com efeito, a Constituição Federal de 1988, 
especificou, dentre outras, a atribuição do Tri
bunal de Contas da União para "julgar as 
contas dos Administradores e "demais res
ponsáveis" por dinheiros, bens e valores pú
blicos da administração direta e indireta, in
cluídas as fundações e sociedades instituídas 
e mantidas pelo Poder Publico federal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público. 

20. A atual Lei Orgânica do Tribunal, Lei 
n2 8.443, de 16 de julho de 1992, destacou, 
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igualmente, dentre outras, a competência do 
órgão para julgar as contas dos administrado
res e demais responsáveis por dinheiros e va
lores públicos das unidades dos poderes da 
União e das entidades da administração direta 
e indireta, incluídas fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público fe
deral e as irregularidades de que resulte dano 
ao erário (art. 12, inciso I). 

21. Aduz o Impetrante, em sua cota, que 
"os referidos convênios não obrigam a AS
MME a apresentar qualquer comprovação, 
nem era possível aplicar-se o indigitado De
creto de 1986, na aplicação dos valores rece
bidos entre dezembro de 1984 e maio de 
1985". 

22. A alusão ao art. 66 do Decreto n2 

93.872, de 21.12.86 na instrução produzida 
pela 911 IGCE, quando os repasses e demais 
fatos constantes dos autos deram-se entre 
dezembro de 1984 e maio de 1985, não se 
afigura como motivo ensejador da espécie, 
pois que o dispositivo, em comento, expres
samente, faz remissão ao art. 93 do Decre
to-lei n2 200, que data de 25 de fevereiro de 
1967, conforme transcrição textual: 

"art. 66. Quem quer que receba recursos da 
União ou das entidades a ela vinculadas, di
reta ou indiretamente, inclusive mediante 
acordo, ajuste ou convênio, para realizar pes
quisas, desenvolver projetos, estudos, campa
nhas e obras sociais ou para qualquer outro 
fim, deverá comprovar o seu bom e regular 
emprego, bem como os resultados alcançados 
(Decreto-lei n2 200/67, art. 93)". 

23. O citado Decreto-lei 200/67, em seu art. 
93 e taxativo ao prescrever: 

"art. 93. Quem quer que utilize dinheiros 
públicos terá de justificar seu bom e regular 
emprego, na conformidade das leis, regula
mentos e normas emanadas das autoridades 
administrativas competentes". 

24. Insiste, o Impetrante, em afirmar que a 
documentação comprobatória da aplicação 
das transferências encontra-se" à disposição 
dos órgãos de controle, nos precisos termos 
do disposto no artigo 78, § 52, do Decreto-lei 
n2 200, de 25.02.1967." 

25. Ora, em respeito ao Impetrante e em 
cumprimento ao princípio da ampla defesa, 
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deferiu esta Corte de Contas, pedido por este 
subscrito determinando, como já dito ante
riormente, a realização de inspeção, "in 
loco" , a fim de averiguar suas alegações. 

26. Nesse passo, importante colacionar as 
conclusões a que chegou a equipe de inspe
ção, como veremos a seguir, textualmente: 

"I - a documentação aludida pelo recor
rente não consta do acervo da atual Associa
ção de Servidores, o que aliás foi exausti va
mente afirmado no processo (00'); 

II - ouvida a Secretaria de Controle Inter
no do Ministério da Infra-Estrutura, esta con
firma a inexistência de prestação de contas 
dos recursos questionados nestes autos; 

III - a presente TCE foi precedida de duas 
sindicâncias e um inquérito administrativo, os 
quais chegaram à mesma conclusão de 'que 
os recursos foram recebidos, mas não há do
cumentos que comprovem sua aplicação" '. 

27. Argumenta, ainda, que os recursos re
ferem-se a subvenções sociais que figuraram 
nas contas das empresas repassadoras nos 
exercícios correspondentes, as quais, já foram 
julgadas regulares pelo Tribunal, só podendo 
ser levantadas mediante recurso de revisão, o 
que não aconteceu, mesmo porque as subven
ções "não estavam sujeitas a prestação de 
contas antes do advento do Decreto n2 

93.876/86" . 
28. De fato, as contas das empresas que 

repassaram verbas à Associação de Servido
res do MME já mereceram decisão definitiva 
da Corte, e qualquer questionamento, nos 
moldes previstos no art. 35 da Lei n2 8.443/92, 
só é cabível, mediante recurso de revisão. 

29. Ocorre, entretanto, que o dispositivo 
mencionado não alcança a questão, pois que 
a caracterização da irregularidade havida é 
decorrência da fiscalização do PROASMME, 
autorizada pelo Ministério das Minas e Ener
gia. 

30. Ademais, vale salientar que a Tomada 
de Contas Especial identificou os convênios 
e o montante dos recursos repassados, caben
do, naturalmente, a quem os recebeu, de
monstrar a sua regular aplicação. 

31. A afirmação do Impetrante de que o 
ônus na comprovação "seria da ASMME, 
como gestora da PROASMME, e não do seu 



eventual Presidente, o qual se afastou da di
reção dessa entidade, quando os convênios 
ainda estavam em curso de vigência, não lhe 
sendo possível promover tal prestação de con
tas" , não tem como prosperar. 

32. O artigo 80 do Decreto-lei n2 200/67, 
após estabelecer que o ordenador de despesa 
só poderá ser exonerado de sua responsabili
dade após julgadas regulares suas contas pelo 
Tribunal de Contas, conceitua-o como sendo 
"toda e qualquer autoridade de cujos atos re
sultarem emissão de empenho, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndio de re
cursos da União ou pela qual esta responda". 

33. Em face disso, como pode o Impetrante, 
só pelo fato de seu mandato de Presidente ter 
expirado, alegar que não é de sua responsabi
lidade a comprovação dos recursos aplicados, 
em sua gestão, pelo simples motivo de não 
deter a documentação respectiva? 

34. O Impetrante, ao assumir o cargo de 
Presidente sujeitou-se à prestação de contas, 
não podendo agora, por problemas políticos, 
esquivar-se de sua comprovação. 

35. Além disso, o artigo 52 da Lei Orgânica 
do TCU (Lei n2 8.443, de 16 de julho de 1992) 
determina em seu inciso I, verbis: 

"Art. 52 A jurisprudência do Tribunal 
abrange: 

I - qualquer pessoa física, órgão ou enti
dade a que se refere o inciso I do art. 12 desta 
Lei, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos 
ou pelos quais a União responda, ou que, em 
nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária" . 

36. Oportuno, enfatizar, que, no desempe
nho das suas múltiplas atribuições, o Tribunal 
observa, fielmente, os mandamentos constitu
cionais. Em assim procedendo, não poderia 
descumprir as imposições do art. 52, incisos 
XXXIV e LV, do Estatuto Fundamental, que 
asseguram a ampla defesa. 

37. O Regimento Interno da Casa (art. 95, 
"caput"), consigna que o Relator do processo 
determinará as medidas saneadoras que se fi
zerem necessárias, a seu critério, a requeri
mento do Ministério Público ou da parte in
teressada ou proposta pelo órgão técnico. 

38. Desta feita, com vistas a elucidar as 

falhas ou dúvidas contidas nos autos foi de
terminada, em 05.07.91, promoção de "Ins
peção Especial" no depósito da ASMME, na 
forma do art. 52, da Resolução n2 206/80, 
alterada e consolidada pela de n2 213/83. 

39. A inspeção não logrou encontrar ele
mentos que traduzissem a prestação de contas 
dos recursos questionados, tendo, o próprio 
Secretário de Controle Interno, do então Mi
nistério da Infra-Estrutura, declarado a inexis
tência de tais elementos. 

40. Parece-nos, "permissa maxima venia" , 
que o fato de o interessado não ter acompa
nhado a inspeção, além de não previsto nas 
normas internas do Tribunal, não soma aos 
autos qualquer contribuição. Eis que restou 
sobejamente comprovada a não existência de 
documentos, valendo ressaltar que a Tomada 
de Contas Especial foi antecedida de 03 (três) 
procedimentos investigatórios preliminares: 
duas sindicâncias e um inquérito administra
tivo. 

41. A análise dos elementos a que faz alusão 
o Impetrante, na peça vestibular, quais sejam, 
demonstrativo de receitas e despesas dos con
vênios DP. DNAEE, DNPM e CNP e extratos 
bancários da conta corrente da ASMME evi
denciou que não estão especificadas quais
quer provas da aplicação dos recursos, pois 
que, no primeiro caso, tratam de lançamentos 
globalizados, os quais, inclusive, não se fize
ram acompanhar dos correspondentes docu
mentos originários. Já os extratos bancários 
da conta corrente da ASMME, ao tempo da 
gestão do interessado, mostraram, tão-somen
te, os débitos e créditos havidos na conta, no 
período, sem designar fontes de recursos, ob
jeto e moldes dos gastos. 

42. Não possuem, pois, os elementos, con-· 
sistência para alicerçar a prestação de contas, 
visto não demonstrarem se os recursos foram 
despendidos em atendimento a encargos as
sumidos em decorrência da execução do Pro
grama. 

43. A Lei Orgânica do Tribunal, Lei n2 

8.443, de 16 de julho de 1992, preceitua em 
seu art. 16, inciso m, letra .. a" . 

"Art. 16. As contas serão julgadas: 
1-( ... ). 
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II - ( ... ). 
1I1 - irregulares, quando comprovada 

qualquer das seguintes ocorrências: 
a) omissão no dever de prestar contas; 

44. À vista da norma em comento, parece
nos não haver como possa o Impetrante en
tender não estar sujeito às suas prescrições 
legais. O julgamento pela irregularidade das 
contas e condenação do responsável, quando 
este se omite no dever de prestar contas, é 
bom que se diga, já estava previsto no Decre
to-lei nl! 199, de 1967 (art. 31). 

45. Permitimo-nos, a propósito do "dever 
de prestar contas" , invocar o pronunciamento 
do consagrado e saudoso jurista Hely Lopes 
Meirelles, "in" Direito Administrativo Brasi
leiro, 17í! ed., p. 93: 

"o dever de prestar contas alcança não só 
administradores de entidades e órgãos públi
cos como, também, os de entes paraestatais e 
até os particulares que recebam subvenções 
estatais para aplicação determinada. A regra 
é universal: quem gere dinheiro público ou 
administra bens ou interesses da comunidades 
deve contas ao órgão competente para a fis
calização ... " . 

46. Finalmente, a respeito da não inclusão 
do processo, em Pauta Especial, nos moldes 
do Regimento Interno do TCU, arts. 91!, §§ lI! 
e 81!, 119 e 121, "concessa venia", deve ter 
havido algum equívoco, posto que na confor
midade das disposições citadas, foi o processo 
incluído na Pauta Especial nl! 40, de 17 de 
novembro de 1989, devidamente publicada no 
Diário Oficial da União de 212 de novembro 
de 1989 (pág. 21.367), com a devida antece
dência. 

47. Diz o § 81!, art. 91! do Regimento Interno 
do TCU: 

"§ 81!. O processo de tomada ou prestação 
de contas em que o Relator conclua pelo dé
bito do responsável constarão, a seu pedido, 
de Pauta Especial, publicada no Diário Ofi
ciaI, pelo menos 15 dias antes do julgamen
to" . 

48. Quanto aos demais processos a pauta é 
organizada na forma do § I I! do mesmo art. 
92 , sendo "divulgada mediante a afixação em 
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local próprio do Edifício-Sede do Tribunal de 
Contas da União, inclusive, os relativos a re
cursos. 

Ante o exposto e na expectativa de haver 
atendido a solicitação contida no Oficio n2 

128/R do E. Supremo Tribunal Federal, sub
metemos a matéria a elevada deliberação da 
ínclita Presidência, sugerindo a remessa dos 
respectivos informes, dados e documentos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Néri da Sil
veira, DD. Relator d feito." 

Diante dos termos das informações de fls. 
61/69, indeferi a medida liminar pleiteada, 
conforme despacho de fls. 143. 

A Procuradoria-Geral da República, em seu 
parecer de fls. 145/149, opinou pela denega
ção da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SIL
VEIRA (RELATOR): 

Em seu parecer, às fls. 146/148, a Procura
doria-Geral da República bem analisa a espé
cie, nos limites de seu conhecimento em man
dado de segurança, .. verbis": 

.. Os argumentos da inicial não merecem 
acolhida. 

A exigência de comprovação da boa e re
gular aplicação de recursos recebidos da 
União é das entidades a ela vinculadas não 
nasceu com o Decreto nl! 93.872/86. Além de 
deri var de norma de nossas Constituições (art. 
70, §§ 1 I! e 4S!, da Constituição vigente à época 
em que o impetrante presidiu a ASMME), 
também consta do art. 93 do Decreto-lei nl! 
200, de 25 de fevereiro de 1967, ao qual o 
art. 66 do Decreto nl! 93.872/86 se reporta de 
modo expresso. 

Por sua vez, esse dever de prestar contas 
não e da entidade, como quer o impetrante, 
mas da pessoa física responsável por bens e 
valores públicos, seja ela agente público ou 
não. 

Portanto, ainda que a associação presidida 
pelo impetrante seja uma entidade privada, 
está sujeita à fiscalização do Estado, pois re
cebe recursos de origem estatal, e seus diri-



gentes, à prestação de contas. A Constituição 
da República, ao dispor sobre a competência 
fiscalizadora do Tribunal de Contas da União, 
como órgão auxiliar do Poder Legislativo, não 
distingue entre entes públicos e privados, mas 
considera apenas a origem pública dos recur
sos e bens (art. 70, parágrafo único). Exami
nando o tema, a doutrina não deixa dúvidas: 

"411. Prestação de contas. 
Quem presta contas, internamente, ou ex

ternamente? Qualquer pessoa física ou enti
dade pública, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e va
lores públicos ou pelos quais a União respon
da, ou que, em nome desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária" . 

No mesmo sentido, diz Hely Lopes Meirel
les: 

"O dever de prestar contas alcança não só 
administradores de entidades e órgãos públi
cos, como também os de entes paraestatais e 
até ou particulares que recebem subvenções 
estatais para aplicação determinada. A regra 
é universal: quem gere dinheiro público ou 
administra bens ou interesses da comunidade 
deve contas ao órgão competente para a fis
calização. Essa prestação de contas, segundo 
os ditames constitucionais, é feita ao Órgão 
Legislativo de cada entidade estatal, através 
do Tribunal de Contas competente, que auxi
lia o controle externo da administração finan
ceira, como explicamos no capitulo próprio 
(Cap. XI, item m). 

Fiscalização Financeira e Orçamentária -
A fiscalização financeira e orçamentária é 
conferida em termos amplos ao Congresso 
Nacional, mas se refere fundamentalmente à 
prestação de contas de todo aquele que admi
nistra bens, valores ou dinheiros públicos. É 
decorrência natural da administração como 
atividade exercida em relação a interesses 
alheios. Não é, pois, a natureza do órgão ou 
da pessoa que a obriga a prestar contas, é a 
origem pública dos bens administrados ou do 
dinheiro gerido que acarreita provar o seu zelo 
e bom emprego" . 

O art. 35 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União cuida da hipótese de presta
ção normal de contas, não de caso como o dos 
autos, em que as irregularidades foram apu-

radas em procedimento de fiscalização. As 
informações esclarecem que, de início, a to
mada de contas especial foi promovida pela 
Secretaria de Controle Interno do Ministério 
das Minas e Energia e as irregularidades mo
tivaram inquérito administrativo (fls. 62). 

A prova da regularidade da aplicação dos 
recursos é do gestor, sendo irrelevante que os 
documentos da associação não estivessem em 
seu poder: a pedido da defesa, foi feita dili
gência, que demonstrou a inexistência de pe
ças comprobatórias da correta aplicação. 

Quanto ao fato de o Tribunal de Contas não 
ter considerado provas do regular emprego de 
parte dos recursos, é certo que elas não dizem 
respeito àqueles objeto da tomada de contas, 
tal como se esclarece nas informações. 

Por fim, não tem procedência a alegação de 
cerceamento de defesa, pois o processo foi 
incluído em pauta especial, devidamente pu
blicada (fls. 69). 

Em síntese: nem perante o Tribunal de Con
tas nem em Juízo o Impetrante demonstrou, 
como lhe cabia, a correta gestão dos recursos 
repassados à associação por ele presidida. 

Não se cogita, portanto, de ilegalidade do 
ato impugnado, não havendo direito líquido 
e certo do impetrante à anulação pretendida" . 

É insuscetível de dúvida a competência do 
Tribunal de Contas da União, para julgar a 
matéria, a teor do art. 71, lI, da Constituição, 
onde está incumbir-lhe "julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por di
nheiros, bens e valores públicos da adminis
tração direta e indireta, incluídas as fundações 
e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal, e as contas daqueles que de
ram causa a perda, extravio ou outra irregu
laridade de que resulte prejuízo ao erário pú
blico" . 

Na espécie, apuraram-se os fatos em proce
dimentos de fiscalização, conforme consta 
das informações suso transcritas (fls. 67): "m 
- a presente TCE foi precedida de duas sin
dicâncias e um inquérito administrativo, os 
quais chegaram à mesma conclusão de "que 
os recursos foram recebidos, mas não há do
cumentos que comprovem sua aplicação" . 

É de anotar, de outra parte, que o impetrante 
logrou oportunidade de defender-se, ampla-

273 



mente. Determinou, inclusive, o Relator, da 
Tomada de Contas Especial, diligência, em 
face de afirmação do impetrante de que os 
documentos comprobatórios da aplicação dos 
recursos recebidos, durante sua gestão na As
sociação dos Servidores do MME, oriundas 
de unidades e empresas vinculadas àquele Mi
nistério, se encontravam no arquivo da enti
dade. Na diligência realizada, resultou nega
tiva a pesquisa, a apontar a inexistência de 
documentos indicativos da regular aplicação 
dos recursos em exame. 

Também o julgamento da TCE, pelo Plená
rio da Corte, está demonstrado nos autos, foi 
precedido de intimação da inclusão do pro
cesso em pauta, com a publicação no Diário 
Oficial da União, a teor do art. 92 e §§ 12 e 
82 , e arts. 1 19 e 121, do Regimento Interno 
do TCU. A publicação ocorreu, com antece
dência devida, a 22.11.1992. É o que se lê nas 
Informações, às fls. 69: 

"46. Finalmente, a respeito da não inclusão 
do processo, em Pauta Especial, nos moldes 
do Regimento Interno do TCU, arts. 92, §§ 12 

e 82, 1 19 e 121, "concessa venia", deve ter 
havido algum equívoco, posto que na confor
midade das disposições citadas, foi o processo 
incluído na Pauta Especial n2 40, de 17 de 
novembro de 1989, devidamente publicada no 
Diário Oficial da União de 212 de novembro 
de 1989 (pág. 21.367), com a devida antece
dência. 

47. Diz o § 82, art. 92 do Regimento Interno 
do TCU: 

"§ 82. O processo de tomada ou prestação 
de contas em que o Relator conclua pelo dé
bito do responsável constarão, a seu pedido, 
de Pauta Especial, publicada no Diário Ofi
ciaI, pelo menos 15 dias antes do julgamen
to." 

48. Quanto aos demais processos a pauta é 
organizada na forma do § 12 do mesmo art. 
92, sendo "divulgada mediante a afixação em 
local próprio do Edifício-Sede do Tribunal de 
Contas da União, inclusive, os relativos a re
cursos" . 

Não vejo, pois, configurado direito líquido 
e certo do impetrante a opor - em processo 
de mandado de segurança, onde não cabe re
discutir fatos e provas, - à decisão do TCU 
que impugna. 

Assim sendo, indefiro o mandado de segu
rança. 

EXTRATO DA ATA 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 21.644-1 
ORIGEM: DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA 
IMPTE.: PAULO DE TARSO SABÓIA RA
MOS 
ADV.: SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO 
IMPDO.: TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal 
indeferiu o pedido de mandado de segurança. 
Plenário, 04.11.93. 

Presidência do Senhor Ministro Octávio 
Gallotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, Syd
ney Sanches, Paulo Brossard, Celso de Mello, 
Carlos VeIloso, Marco Aurélio e lImar Gal
vão. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Ministros Sepúlveda Pertence e Francisco Re
zek. 

Sub-Procurador-Geral da República, Dr. 
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. 

Luiz Tomimatsu, Secretário. 

TAXA - FATO GERADOR - SERVIÇO DISPONÍVEL 
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- TAXA DE LIMPEZA URBANA. A taxa de limpeza urbana, no modo 
como disciplinada no Município de São Paulo, remunera - além dos ser
viços de "remoção de lixo domiciliar" - outros que não aproveitam espe
cificamente ao contribuinte ("varrição, lavagem e capinação", "desentupi-




